
Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000
TeleFax: (27) 3259-3900 – CNPJ: 27.167.444/0001-72 www.santateresa.es.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

“Primeira Cidade de Colonização Italiana do Brasil”
“Doce Terra dos Colibris”

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Prefeitura Municipal de Santa Teresa

Setores requisitantes (Unidade/Setor/Departamento):
Secretaria Municipal de Saúde

Setor de Atenção Primária em Saúde

Responsável pela Demanda: Douglas Ribeiro Santana – 904595
E-mail: gerenciavigilancia@santateresa.es.gov.br

ID PCA: A presente contratação está prevista no Plano de Contratação Anual -
3154/2026

1. Justificativa

1.1. A contratação do serviço de manutenção de ar condicionado se faz necessário

diante da necessidade de garantia de um ambiente de trabalho salubre, com conforto

térmico para os colaboradores e usuários do serviço, além da manutenção de

exposição adequada de medicamentos, termolábeis e outros produtos acondicionados.

2. Objeto:

X Serviço Não Continuado ☐ Serviço Continuado ☐ Material de Consumo

☐ Material Permanente ☐Obra ☐ Serviço Não Continuado de Engenharia

☐ Serviço Continuado de Engenharia

3. Descrição Detalhada do possível Objeto:

3.1. Desinstalação de 01 (um) aparelho de ar condicionado modelo barril split e

instalação de 01 (um) ar condicionado split hi wall 12000 btus inverter quente frio, na

sala de vacina da Policlinica Municipal, Rua Darly Nerty Vervloet, n° 442, Centro -

Santa Teresa-ES;

3.2. Manutenção preventiva e corretiva de 01 (um) aparelho de ar condicionado

modelo janela - acj split 18000 btus na sala de vacina da Policlinica Municipal, Rua
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Darly Nerty Vervloet, n° 442, Centro - Santa Teresa-ES;

3.3. Desinstalação de 01 (um) aparelho de ar condicionado modelo Elgin split 18000

btus e instalação de 01 (um) ar condicionado split hi wall 12000 btus inverter quente

frio, no consultorio de enfermagem da Equipe de Saúde da Familia Centro/Lombardia,

Rua Darly Nerty Vervloet, n° 442, 2° pavimento, Centro - Santa Teresa-ES;

3.4. Manutenção preventiva e corretiva de 01 (um) aparelho de ar condicionado

modelo barril split 18000 btus no consultorio de enfermagem da Equipe de Saúde da

Familia Centenário/Penha, Rua Darly Nerty Vervloet, n° 442, 2° pavimento, Centro -

Santa Teresa-ES;

3.5. Instalação de 01 (um) aparelho de ar condicionado modelo split hi wall 12000

btus, na sala de atendimento médico do Ponto de Apoio de Saúde da Familia de 25 de

Julho - Distrito de 25 de Julho, S/N - Santa Teresa-ES;

3.6. Manutenção preventiva e corretiva de 01 (um) de ar condicionado modelo barril

split Philco 9000 btus , localizado na sala de vacina da Unidade Básica de Saúde da

Familia de Varzea Alegre, Rua São Paulo , S/N, Várzea Alegre - Santa Teresa-ES,

aparelho ventilando, mas não resfria o ambiente;

3.7. Manutenção preventiva e corretiva de 01 (um) de ar condicionado modelo split hi

wall Elgin 18000 btus, localizado na recepção da Unidade Básica de Saúde da Familia

de Varzea Alegre, Rua São Paulo , S/N, Várzea Alegre - Santa Teresa-ES, aparelho

ventilando;

3.8. Manutenção preventiva e corretiva de 01 (um) de ar condicionado modelo barril

split Philco 9000 btus , localizado na sala de vacina da Unidade Básica de Saúde da

Familia de Varzea Alegre, Rua São Paulo , S/N, Várzea Alegre - Santa Teresa-ES,

aparelho ventilando;

3.9. Instalação de 01 (um) aparelho de ar condicionado modelo split hi wall 12000

btus, na sala de atendimento médico da Unidade Básica de Saúde da Familia de

Varzea Alegre, Rua São Paulo , S/N, Várzea Alegre - Santa Teresa-ES;

3.10. Manutenção preventiva e corretiva de 01 (um) aparelho de ar condicionado

modelo barril split Elgin 18000 btus, localizado no consultório odontológico da Unidade
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de Saúde da Familia de Santo Antônio do Canaã - Rua Giácomo Andrich, S/N, Santo

Antonio do Canaã - Santa Teresa-ES;

3.11. Manutenção preventiva e corretiva de 01 (um) aparelho de ar condicionado

modelo barril split Elgin 12000 btus, localizado no consultório médico da Unidade de

Saúde da Familia de Santo Antônio do Canaã - Rua Giácomo Andrich, S/N, Santo

Antonio do Canaã - Santa Teresa-ES, aparelho ventilando, mas não resfria o ambiente.

Observação: Deverão estar incluso nos serviços prestados, a mão de obra, o

deslocamento até os locais nos quais serão prestados o serviço, as peças de reposição

e os materiais consumíveis necessários.

Os equipamentos de ar condicionados a serem instalados, constantes nos Itens 3.1 e

3.3, 3.5 e 3.9 serão fornecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, devendo o

prestador do serviço fornecer os materiais consumíveis necessários para instalação.

4. Justificativa do Quantitativo:

Informado no Item 3

5. Previsão de data em que deve ser assinado o Instrumento Contratual:

5.1. Dispensa-se o instrumento contratual, com base no art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

6. Período da Necessidade:

6.1. 30 (trinta) dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento

7. Da Elaboração Do ETP - Estudo Técnico Preliminar

7.1. Para esta contratação será dispensado o ETP - Estudo Técnico Preliminar, com

base no artigo 5º da Instrução Normativa SCL nº 031/2025, versão 01, regulamentada

pelo Decreto Municipal nº 548/2025.
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8. Análise da execução contratual anterior, se houver:

9. Dotação Orçamentária:

021 002 10 301 0028 2.098 - Gestão das Atividades do Programa de Saúde Bucal

33903900000000 – Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso – 160000009999

Ficha – 66

10. Prazo e forma de pagamento:
10.1 O pagamento se dará por empenho e o prazo de pagamento é de 10 (dez) dias

após a emissão da nota fiscal

11. Indicação dos fiscais do contrato:
11.1 A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores Marcelo Calazans
Leôncio e Douglas Ribeiro Santana, designados como Fiscais do Contrato, e a

servidora Sigrid Kerckhoff Stur - Secretaria Municipal de Saúde designada como

Gestora do Contrato

12. Observações gerais:
A contratação dos serviços será por meio do Programa Contrata mais Brasil,

fortalecendo o desenvolvimento econômico regional, dinamizando e ampliando a

eficiência administrativa.

20
26

-X
H

N
7S

K
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

23
/0

2/
20

26
 0

8:
48

   
 P

Á
G

IN
A

 4
 / 

6

http://www.santateresa.es.gov.br


Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000
TeleFax: (27) 3259-3900 – CNPJ: 27.167.444/0001-72 www.santateresa.es.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

“Primeira Cidade de Colonização Italiana do Brasil”
“Doce Terra dos Colibris”

Responsável pela Formalização da Demanda:

_________________________________
Douglas Ribeiro Santana

Matricula: 904595

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade
competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais
providências cabíveis.

Santa Teresa/ES, 26 de fevereiro de 2026.

_________________________________
Sigrid Kerckhoff Stuhr

Secretária Municipal de Saúde
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

DOUGLAS RIBEIRO SANTANA
GERENTE DE VIGILANCIA EM SAUDE

GERVIGES - SMSA - PMST
assinado em 20/02/2026 10:57:40 -03:00

SIGRID STUHR
SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE SAUDE

SMSA - SMSA - PMST
assinado em 23/02/2026 08:48:00 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 23/02/2026 08:48:01 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por DOUGLAS RIBEIRO SANTANA (GERENTE DE VIGILANCIA EM SAUDE - GERVIGES - SMSA - PMST)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-XHN7SK
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